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OA: Assessoria lurídica da Comissão Permanente de Licitações de Piracuruca Pl.

PARA: Pregoeiro da Comissão PeÍmanênte de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Examê do ECital, Ata dê Registro de Preço e Minutâ do Contrato.

pneeÃo rurnôrrco sRP N" 018/2023.

PROCESSO ADM tNtSTRAT|VO Ne OO1.0008548/2023.

OSJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÀO PARCELADA E SOB DEMANDA DE MATERIAIS DE

LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS NECESsIDADES DAs SECRETARIAS E FUNDOS DO

MUNtcípto DE ptRAcuRUcA, DE AcoRDo coM As eUANTTDADES E ESpEctF!cAÇôEs coNSTANTES No

TtRMo DE RTFERÊNctA, EDTTAL e seus anexos.

patrucípto DA LIGALIDADE. ExAME DAs

MINUTAS DE EDITAI, ARP ECONTRATO.

ART. 38, pnRÁeRnro úrurco, on Ler u'
8.666/93. CONTROTE PREVENTTVO DA

LEGAITDADE. oase RvÂtlcta DAs

NoRMAS t pRrwcípros NoRTEADoRES

oa lrcr:açÃo.

O Municipio dê Piíacuruca do Paauí por intermédio da Sra. Pregoeira, instaurou

processo administrativo para contratação de bens comuns. Para tanto, em atenção as regras

Íixadas no pa rágrafo único do Art. 38 da Lei ns 8.666/93, em seguida submeteu para ênálisê dessa

assessoria, a fim de se manifestar acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta

do Edital e seus anexos, incluindo ARP e Contrato.

Devidamente tramitâdas as solicitações, o processo fora autuâdo na

modalidade PREGÃo, na forma ElrrRÔMco (PE sRP NÊ o!8/2o23), tipo MENOR PREçO

GLOBAL POR LOTE, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de juiho de 2002, do Decreto nq 10.024,

de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho

de 1993, e as exigências estabelecidas na minuta do Edital é o registro de preços para

aquisição parcelada e sob demanda de materiais de limpeza, copa e cozinha, para atender as

necessidades dâs sêcretaÍiâs e fundos do município de Piracuruca do Piauí, conforme

especificações contidas na minuta do edital e termo de referência.
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1. OBJETO DA CONSULTA
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Os materiais a serem licitados enquadram-se no conceito de ma

comum, para fins de contratação por meio cle pregão, isto é, trata-se de bem cujo padrão de

qualidade e desempenho pode ser aferido por intermédio da definição precisa do objeto

sendo de fácil acesso pelos diversos fornecedores airavés de uma simples pesquisa de

mercado.

O uso do Sistema de Registro de Preços como bem justificado nos autos se

dá pela necessidade de aquisições parceladas e sob demanda, aliadas as vantagens oferecidas

por esse modelo de contratação, quais sejam: maior celeridade nas contratações; redução da

quantidade de licitações; redução de custos com armazenamento e controle de estoque;

possibilidade de utilização da aaa por outros órgãos púbiicos e menores preços pelo eÍeito da

êconomiã de escala.

Desta forma, ao optar pela utilização do pregão em sua modaiidade

ELETRÔNlCA, a Pregoeira o fez de forma acertada e com o objetivo maior de atender os

dispositivos legais já citados e de salvaguardar os interesses econômicos do Município.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumprc-nos inÍormar que,

a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já eÍetivados.

Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus

anexos, Todavia, vale ressaltâr que, a presente análise, não adentrará na exequibilidade dos

preços estimados do objeto a serem contratados alravés da presente licitação, nem

tampouco vai aferir a correta descrição do ob.jeto, tendo em vista que essa questão, não se

mostra tarefa afeita a esta êsta assessoria jurídicâ, motivo pelo qual, não será objeto de

análisê.

É o importante a relatar, Passa-se ao cpinativo.
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A consti[ulção Federal enr seu art. 37 estabelece que, à Admiriistração

Pública observaráos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência- Nesse sentido, o inciso xxl do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados

os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienâções serão

contratados medlante processo de licitação pública qú€ assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabêleçam obrigaçõês de paga mento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
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q ualificação técnica e econômica, ind ispensáveis à garantia do cu mprimento das obngaçãb...* -..- 
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Essa sujeição da necessidade administrativa a legislação, inclusive, busca

dar efetividadeaos dispositivos normativos e p rincipiológicos norteadores da Iicitação,

sobretudo, os fixados no art. 3p daLei de Licitações e Contratos, ve]amos:

Art- 3" A licitacão aestind -se ã qorantir a observôncio

com os princípios básicos da lesalidode, do
impessoalidode, da mo- rsu s!s.-4e-ie!ebe!Ê,ie

ublicidode da administra da
vinculoção oo ínstrumento convocdtório, do

iulqamento obietivo e dos que lhes são correlotos.
(grifo nosso)

3.1Dâ fase prepa ratória:

Na fase preparatórie da Licitação na modalidade pregão eletrônico, os

pressupostos trazidos no Artigo 8" do Decreto IO.O74/7?19, in verbís'.

Art. 8e O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

l- Estudo técnico prelíminar, quando necessário;

ll- Têrmo de referência;

lll - Planilha estimativã de despesa;

lV - Previsão dos recuÍsos orçamentários necessários, com

a indicação das rubrícas, exceto na hipótese de prêgão parâ

registro de prêços;
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do princípio constitucionol do isonomia, a selecõo da
ptopostd mais vantdiosa pdru o administracqo e o
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

serú processodo e iuloada em estrito conformidade

A norma citada acima é fundamental pâÍa assegurar a correta aplicação do

principio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulações que

contravenham à lei, posto que,o preceito da legalidaclê é singularmente rêlevante nos atos

administrativos.

Assim, lmprescindível é o exâme prévio e aprovação das minutas, parã que a

Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave

como transgredir uma norma.

3. DAS REGRAS E CONDIçÕES FIXADAS NO NA MINUTA DO EDITAI., ARP É CONTRÂTO
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V - AutoÍização de abertura da licitação;

Vl - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - Edital e respectivos anexos;

Vlll - Minuta do termo do contrato, ou instrumento

êquivalênte, ou minuta dã ãta de registro de preços,

conforme o caso.

Portanto, a moda|dade escolhida se mostra acertada pêra contratãção

pretendida pelê administÍação, visto tratar-se de bens de natureza comuns, cujos padrôes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado, nos termos do que dispõe o parágrafo único do Art. 1e dâ lei

que trata da licitação na modalidade pregão.

Va le registrar que, embora o inteiro teor dos autos não tenha m sido submetidas

a análise dessa assessoria, é oportuno registrar quê, essa Comissão deve observar que na fase

interna do certame, a elaboração de estudo técnico sobre o dimensíonamento das aquisições,

comprãs e serviços comuns, visa não apenas apontar a demanda necessária, propiciando à

administração o conhecimento plenô do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e

precisa, com espêcificãção completa, quantidade ê pÍeço, mas também êficiênciâ e efícácia nâ

execução das despesas, sob pena de se estaÍ diante de urn projeto básico/termo de referência

dêfeituoso. Talfato contraria o art. 6e, inciso lX, da Lêi 8.666/93.

Por essa razão, na busca do aperfeiçoamento dãs práticas da gestão pública

mun icipal, a admin istração deve ter como ponto de partida para as compras, aquisições ê serviços

a realização de estudo técnico, o qual servirá como uma ferramenta de gestão pelo gestor público

que poderá no momento da execução da despesa, comparar o que está sendo executado com o

que foi planejado. lsto reduziria a ocorrência de gastos desnecessários e um possível danos ao

erário.

Além disso, vale frisar que o planeiamento é muito importante, pois viabiliza o

controle administrativo, na medida que a sua ausência sub:nete os órgãos, inslituições e agentes

públicos ao risco de cometeÍ atos antieconômicos, ineficientes, ineÍicazes, sem efetividade, llegais

e/ou imorais, os quais, dificilmente, s€rão prevenidos ou combatidos. o sucesso das contratações

tem relação direta com um bom planejamento, por isse, os documentos produzidos na fasê

interna devem ser vistos com uma oportunidade pâra definrr os objetivos e prever os prtncipais

obstáculos ao seu alcance, fixar medidas de mitigação dê riscos e estratógias para o sucesso do

procedimento licitatório.
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Assim, recomendamos que a elaboraçãc do Termo de Reíerência deve s'ê.fun!gL-.

em Estudo Técnico Preliminar com objetivo de demonstraí a real necessidade que justifica a

contratação, analisar a viabílidade técnica de implementá-la, bem cono construir o esboço básico

para elaborar o Termo de Referência.

3.2 Oo Termo de Referência:

Vale lembrar que o Termo de Referênciâ ou Projeto Básico é o instrumênto de

gestão estratégica que determina o sucesso ou insucesso de uma contratação pública. Por isso

cabe dizer que é possível comprar com qualidade no servíço público, para tanto c nccessário

especiÍicar de forma detalhada os bens, serviços e obras, descritos em Termos de Referência ou

Projetos Básicos que possam resultar em contratações eficazes.

Talvez por essa razão a conÍecção de um Termo de Referência ou Projeto Básico

que garanta a eficiência econômica e jurídica do processo licitatório e do contrato, exige

conhecimento do objeto e das demandas do órgão. O instrumento referencial deverá conter

informações básicas para a execução do objeto, inclusive o quantificando, demonstrando o que

será executado durante a vigência da ARP ou contrato, conforme o caso, sem, contudo, explicitar

sê o levantamento da demanda foi precedido de uma análise da necessidade nos exercícios

antêriores.

Na fase interna da licitação, em especial, no momento dâ elaboração do Termo

de referência, é necessário que o âgente público obse.ve se estão presentes os sêguíntes

elementos: descrição do objeto, conforme especificaçôes usuais no mercado a quantidade

estimadâ de consumo; avaliar o custo financeiro da contratãção (a referência de preço é uma

estimativa prévia) apta a orientar a formulação e aceitabilidade da proposta do licitante,

considerando que Balizar â cotação de preços com cs praticados no mercado assegura a

orientação adequada a pregoeira e a equipe de apoio no momênto do julgamento da licitação,

além de estabelecer os requisítos para o gerenciamento e a fiscalização da execução do futuro

contrato.

Não por outra razão, trago aos autos as liçôes do llustre Doutrinador Marçal

lusten Filhol que destaca o princípio do plâneamento significa o dever de previsão das ações

Íuturas, abrangendo inclusive eventos não relacionados diretamêntê à atuação administÍativa, de

I .IUSTEN FltHO, Marçal. Comentárlos à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. 1. edição. Aevista dos

Tribunais. São Paulo, 2021.
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modo a adotar as providências mais adequadas e satisfatóíias para a realização dai''fi na liti átÍe5

kry,

pretendidas

Ressalto a questão do planejamento da contratação considerando que, essa

etapa é necessária para qualquer processo de contratação pública, foi alçada à categoria de

princípio licitatório na Novâ Lêi de Licitaçõês e Côntratos (Lei n. 14.133/21), a qual embora não

esteja regendo o presente certame, certâmentê se utilizou como paradigma as previsões legais já

dispostas no art. 7e. § 2e, c/c art. 6e, Xl, ê dos arts. 14 e 15, câput ê § 7e, dâ Lêi n.e 8.666/93 e,

ainda, do art.3e, I a lll, dã Lei n.e 10.520/02.

Para o Tribunal de Contas da União (TCU) os requisitos essenciars c que não

podem faltar no Termo de ReÍerêncía são: lndicação do ob.ieto; Justiflcativa (motivação) da

contratação; Especificação do objeto; Requisitos necessários para execução do objeto; Critérios

de âceitabilidade da proposta; Critérios de aceitabilidade do objeto (recebimento do objeto);

tstimativa de valor da contratação e dotação orçamentária e financeira para a despesa, sendo que

nâs licitações para registro de preços a dotação orçamentária poderá ser alocada apenas no

momento da contratação; Condições de execução (métodos, estratégias e prazos de execução e

garantia, se houver); Obrigações das partes envolvidas icontratada e contratante); Gestão do

contrâto; Fiscalização do contrâlo; Cóndições de pagamento; VigÉnciâ do contrato; sãnçôes

contratuais; Condições gerais; orçamento detalhado estimado em planilha com prêço unitárío e

valor global da contratação.

Os requisitos sugeridos acima, tem por finalidade guiar o fornecedor na

elaborâção da proposta, bem como orjentar a pregoeira ou a Comissão de Licitação no julgamento

das propostas. Com efeito, ressalto que, conforme determinâ o Art. 7s, §2e, inciso I e ll da Lei ns

8.666/93, tanto o Projeto Básico quanto o Termo de Referência devem conter os elementos

necessários para que os licitântes possam conhecer os requisitos para execução do objeto e

também precificar os materiais que estão ofertando, os quais devem ser aprovados pela

autoridãde responsável pela contratação.

Esse conjunto de informações que devem estar disponíveis, antes da decisão de

contratar, compõem o Termo de referência, que ê peça Íundamental para a demonstração da

viâbilidâde e conveniôncia da contrâtação. A importância desse instrumento resulta do fato do

termo ser o instÍumênto que permite à Administração sabêr o que comprar,/contratar, quando,

estimar o custo, a viabilidade e disponibilidade do mercado em Íornecer os materia is solicitados.

Por essa razão, conforme preleciona Marçal Justen Filho, mesmo nas contratações diretas, é

exigido "um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formaiidades é

imprescindível,

.:
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Prosseguindo, recomendamos que o orçamento dos mâteriais a serem licitadós

estejam lnclusos no próprio Termo de Referência. A inserção do orçamento no TR encontra

amparo na jurisprudência do fCU, bem como no artigo 7e, § 2e, inciso ll e artigo 40, § 2e. inciso ll,

da Lei ns 8.666193 c/c Artigo 3s, inciso lll, da Lei ne 7O.52A/O2, considerando que, da leitura dos

dispositivos retro menclonados, não se ôbserva, nenhuma vedação a utilização do orçamento no

bojo do Termo de Referência. Veja abaixo decisão do TCU que reforça a obrigatoriedade do valor

estimado no processo:

TCU - Acórdão 1925/2006 - Plenário "2. Na licitação na
rnodalidade o ooí amento estimado em la n ilh s e
quantitativos e píecos unitários deverá constar
obrigatoriamente do Termo de Reíerência, ficando a critério
do gestor, no câso corlcrêto, a avaliação da oportunrdade e

conveniência de incluir tal Termo de ReÍerência ou o próprio
orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a

disponibilidade do orçamento aos intcrcssados c os mcios
para obtê-1o."

No que tange aos custos da futura contratação o valor orçado para o

Íornêcimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, deve encontrar amparo em planilhas

orçamentáriâs com composição dos custos Õu pesquisa de preços elaborada pelo setor

responsável, o que nos leva a crer que os valores extraídos dessas planilhas, possuêm pãrâmetros

que obedecem aos preços de mercado. Todâvia, no que se refere à análise e trâtamento desses

dados, frisamos que não cabe a esse órgão jurídico aprová-los ou não, se limitando a atuaçâo

dessa assessoria, apênas a veriflcar a existôncia de orçam.]rto prévio para nortear a contratação.

Destarte, aconselho a autoridade contratante, juntamente com o setor técnico competente,

verificar a plausibilidade dos valores apresentados, podendo até, iustificad a mente, desconsiderar

preços julgados desproporcionais ou demasiados. Aíinal, essa conduta, busca a proteção do

interesse público, em consideração ao principio geral do direito administrativo da motivação, bem

como aos princípios republicanos da gestão mais eíiciente dcs escassos recursos públicos.

Além disso embora a recomendação geral é de que a cotação de preço que

servirá de base a licitação, seja realizada de acordo com consulta a cesta de preços aceitáveis como

recomendado pelo TCU. A recomendação em reÍerência ro rneu humilde entender não aplica ao

objeto da licitação em epígrafe, posto que, os preços dos materiais a serem licitados sofreram

Íortes oscilações para maior, não hâvendo como utilizaí como parâmetro uma ARP do ano

anterior, por isso, no caso em apreço, entendo que deve ser rnantida ê usual obtenção dos preços

de referência através do "mito dos três orçamentos".
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Ocorre que, embora esta prática tenha sido deÍinitivamente superada'fu,'-,-

âmbito dos órgãos de controle, mormente porque na visão dos tribunais de contas a Pesquisa de

preços balizada apenas em cotações junto a fornecedores tem grande potencial pêra se tornar

enviesada, viciada, superest mada, sendo preciso ampliar as fontes de preços de reÍerência,

adotando o que o TCU vem chamando de "cesta de prêços acêitáveis".

Todo esse cuidado reside no fato de que, a ausência ou realização de forma

precária da pesquisa de preços pode comprometer os critérios para a verifacação da

disponibilidadê orçamentária, assim como dos parâmetros objetivos para o Julgamento da

proposta quanto à aceitabilidade do valor e objeto, conforme art. 3e, le lll, e art. 4e, lX e XV, todos

da Lei n.a ú.520/02 (clc art. 40, Vll, art. 43, lV e V, e art. 45, todos da Lei n.e 8.666193I. Além

disso, com a efetivação da pesquisa é possível aferir com precisão se o valor da proposta

apresentada pelo licitante possui sobrepreço ou é inexequível, uml vez que pela pesquisa é

possível verificar o menor pÍeço, o preço médio e o maioÍ preço praticado no mercado. Somando-

se a isso, cumpre destacar que a pesquisa de preços produzida de forma inconsistente, insuficiente

ou com valores distorcidos levará a contratações prejudi;iais à Administração Pública. Por essa

razão recomendo a equipe responsável pelo planejamento da contratação que realize a pesquisa

de preços em diversas fontes, conforme posicionamento firmado pelo TrÍbunal de Contas da

União, in verbis:

TCU - Jurisprudência - lnformativo de Licitações e Contratos

ns 254 3. As estimâtivas de preços prévias às licitações

devem estar baseadas em cesta de preços âceitáveis, tais

como os oriundos de pesquisas diretas com {ornêcedores ou

em seus catálo6os, valores adjudicados em licitações de

ó16ãos públicos, sistemas de compras (Comprasnet),

valores registrados em atas de sRP, avaliação de contratos

recentes ou vigentes, compÍas e contratações realizadas por

corporações privadas êm condições idênticas ou

semêlhantes. (...). Acórdão 2617 /2oL5"P1"nário, TC

OL3.754/2019-7 , relatãr Ministro Bruno Oantas, 21.10.2015

Portanto, embora o inteiro teor dos autos não tenham sido submetidas a

análise dessa assessoria, é oportuno aconselhar que, a CPI deve observar, a regular instrução

processual com as peças que integram a fase interna, além de ser condição paÍa que seja
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instaurada a licitação, sua ausência implica também na nulidade dos atos e do contrato, motivd"-*'
pelo qual, não se mostra tarefa afeta a este órgão de assessoramento jurídico, nem foi objeto de

análise, a motivação paÍa contratação, a metodologÍa para obtenção dos custos, as especificações

do objeto, o quantitativo de bens e serviços e a exequibilidade dos preços, nem tampouco suas

composições. Têcidos os esclarecimentos iniciâis, passemos a análise das minutas do Edital e

contrato.

3,3 Dâ análisê de Minute do Editâl:

3.3.1 A licitação para registro de preços:

O Sistema de Registro de Preços - SRP não constitui modalidade de licitação. É

um procedlmento a ser utilizêdo nas modalidades concorrência (art. 15, ll e §3e, l, Lei n. 8.666/93)

e pregão (art. 11 da Lei n. 10.520/02) para aguisição futura e eventual de produtos, bens e serviços

frequentes de natureza comu ns.

Não deve ser utilizado nas seguíntes hipóteses: a) aquisição de objetos de difícil

padronização; b) os quantitativos não forem suficientes parê proporcionarem ganho em economia

de escala; c) aquisição de produtos, bens ou serviços eventuais com quantitativo de consumo ou

uso conhecido pelo órgão demandante. Ainda sobre o tema, o TCUjá decidiu que a utilização do

sístema de Registro de Preços é âdêquâda em situações em que a dêmânda é ln.êrtã, sêjã em

relação a sua ocorrência, seja no que concerne à quantidade de bens a ser demandada, como é o

cãso dos autos.

3.3.2 Das regras fixadas na minuta do Edital.

Antes de adentrêÍ nas regras fixadas nc instrumento convocatório, deve-se

salientar que, determinadas observações Íeitas durante a manifestação dessa assessoria, não

possui caráter vinculativo, sendo formuladas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discí'icíonariedade que lhe é coníerida pela

lei, avaliar, acataT, ou não, tais ponderações. Finalmente as questões relacionadas à legalidade

serão epontedãs para fins de sua correção. O seguimênto dc processo sem a observância destes

apontamêntos será de responsabilidade exclusiva da Administração. Prosseguindo, não e demais

lembrar que, a atuação dessa assessor"ia busca analisâr se o instrumênto convocatório, previu os

requisitos exigidos no Art. 40 da Lei ns 8.666/93, posto que, a minu ia além de conter todos os

êlementos descritos na legislação de regência, o instrumento também não poderá abrigar

condiçóes restritivas a competição que possam dificultar o acesso ou a participação do mâior

Ol
É'-.
â-

t
\



',''ffi
V"+drÍ,8,'

c

PrnncunucA E
o.

número de licitantes interêssados, sob pena de tàl conduta se revelar lesiva a §rcbidãde

administrativa e aos princípios norteadores da Iicitação.

Com efeito, ao analisar a minuta do instrumento convocatório, no que se refere

às condições de participação dos interessados, não observer a presença dos requisitos que possam

constituir obstáculos â participação de eventuais interessados, sendo que, para participar do

certame os interessados deverão estar inscritos e credenciados na PLATAFORMA ELETRONICA:

licitacoes-e do Banco do Brasil acessível em https://www.iicitacoese.com.br/aop/index.jsp). A

participação no certame dar-se-á por meio dê digitação dã senha pessoãl e intransÍerÍvel do

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do

sistema eletrônico: https://w$rw.licitacoese.com,brlaop/index.isp .

No que tange as Íegras fixadas para aferir a habilitação dos interessados, o

instrumento contempla as exigências habilitatórias previstas nos Art. 27 e seguintes da Lei Fêderâl

nq 8.666/93, requerendo dos licitantes, exclusivamente, a apresentação de documentação

relativa à habilitação jurídica; regularidade fiscal; qualificação técnica; qualificação econômlco-

íinarrceira e cumprimento do disposto Do inciso XXXIll do.rrt. 7e da Constituição Federal.

Além disso é preciso observar que, as exigências fixadas no edital, devem estar

em sintonia com literalidade da leí, posto que, quãndo á lei fala em EX6LUSIVAMENTE, signiiicd

que noda mais pderá ser exigido, além do documentoção mencionadd nos orts. 27 a 31 da Lei

ne 8.666/799i, a não ser que a exigência se relíru o leis especidis. lnclusive nesse sentido são as

oriêntãçõês do TCU, vejamos:

No certarne licitatóric, os documentos que podem ser
exisidos ouanto a habilitacão iurídica, oualificacão tecnica.
qualiÍicação econônrico-financeira, regularidade fiscal e
Droya de cumprlmento do disposto no inciso XXX lll do ârt.
7e da constituição Federal estão adstritos aqueles previstos

nos artisos 27 a 31 da Lei no 8.666/1993. Acórdão TCU

2056/2008 Plênário (SurÍário)

Da simples análise da jurisprudência do TCU é possível observar a pertinência

temática dos julgados trazidos aos autos com as disposições do edital, na medida em que, da

análise do instrumento convocatório nos permitir concluir que, as recomendações listadas acima

devem ser acolhidas na sua totalidade pelo Pregoêiro da comissão Permanente de Licitação,
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considerando que, as normas e requisitos elencados no edital e seus anexos não po atêntar

contra os princípios da isonomia, da legalidade, da competitividade e da razoabilidade.

Durante a análise da minuta de edital, observei que o julgamento e adjudicação da

Iicitação escolhido foi o de menor orlicÕ va ior slobal dc lote oriento ã Comissão que tenha

âtênção quanto ao tipo de objeto, ou seja, o produto, bem ou serviço que será adquirido pelo

órgão licitantê.

O objeto, então, deve estar disposto de forma clâra e ob.ietiva e é a partir dele que o

contrato vai ser definido. Em alguns casos, a mesma licitação possui produtos variêdos. lsso

acontece quando o órgão tem o objetivo do otimi:ar tempo ou ate mesmo quando existe

similaridade ou proximidade entre os produtos ou serviços.

Vejamos a diíerença entre licitação por item e por lote, na primeira o conceito está

ligado ao parcelamento obrigatório do objeto que será licitado. Em outras palavras, os licitantes

podem oferecer a sua proposta para um único item, para alguns iten; ou até mesmo para todos

eles. Já na segunda é possível que o órgão opte por dividir a licitação em lotes, ou seja, grupo de

itens. Neste caso, ê empresa que deseja participar do processo licitatório, obrigatorianrente

precisâ enviar uma proposta com todos os itens. Ou seja, não é possível participaÍ

separadamente, como e o caso da licitação dividida êm itens.

Ao observarmos o ob.ieto da prêsente licÍtação, vimos quê se trata de aquisição

parcelada e sob demanda de materiais de limpeza e copa € cozinha, composto por 4 lotes, os itens

que integram os lotes são dã mêsma nêtureza a ponto de serem condensados em único, sendo

que os lotes ll e lV são destinados a participação exclusÍva de ME e EPP.

3.4 Da Minuta da ARP e do Contrato:

No que tange aos instrumentos de contratação, ao analisâr a minuta da Ata de

Registro de Preços observei que documento contém as regras de natureza vinculativa e

obrigacional, que gera expectativa de coiltratêção, onde se registram as descrições do objeto c

os preços, fornecedores, condições de Íornecimento e órgãos participantes, atendendo as

disposições do edital e das propostas vencedoras da licitação-

Considerãndo que as regras fixadas na fiinuta do edital e contrãto nos remete

as exigências fixadas na Lei n-c 8.666/93, a manifestação dessa assessoria irá se restringir a analisar

as disposições contratuais com foco na lei geral de licitaçôes. A Minuta do Contrato estabelece as

condiçôes do objeto, e também os casos de alteração quantitativa dos bens. Na cláusula segunda

do fornecimento prevista na Minuta do contrato estâbelece os requisitos para a execução do

objeto.

ri
r{

.=
a!
!-



,,{l u

ll
,ffi"
trE*J,

\5í

a 0 v
PI RACURUCA

\ssEssoRl.i .ti;RtDi(-^ t) \ ( í'\ s:Aô
Lt|n À( ,\() ( t,t PNlP-

o-

Prosseguindo, ao anaiisar a minuta do contrato constatei que o instru mentO .

contém as disposições pÍevistas Art. 54 e 55 da Lei ns 8.666/93, em especial no que tange as

condições e prazos para o fornecimento do objeto, as quais estão expressas em cláusulas que

definem os direitos, as obrigaçôes e a responsabilidades Jas partes, em conformidade com os

mandamentos legais previstos no estatuto de licitaçõês e contrâtos. Também foram fixadas as

condições de pagamento e a dotação orçamentária pela quat será executada a despesa.

O prazo de vigência do contrato será estabelecido nos termos da lei ne

8.666193. A minuta traz ainda regrâs especificas sobre os casos de alteração qualitativâ ou

quantitativa do contrato, bem como os casos dê rescisão do ajuste, sem prejuÍzo da apuração das

responsabilidades das partes.

Em relação a essa fase da despesa, registro que, a fiscalização contratual, se

apresenta como íator essencial para uma boa gestão, cuja finalidade é atender ao interesse

público. Neste sentido, a formalização de um instrumento próprio (contrato) facilita o papel

desses agentes (gestorfiscal), mormente por que Gestor e fiscais devem atuar em perfeita

harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e modo, a perfeita execução do contrato.

Por essa razão o gestor é o grande comandante do processo, é aquele que não

atua diretamente junto ao contratado, mas sim como o superior hierárquico dos fiscais, naquele

contratô, atendendo ao comando do arl. 67 , § 2s, da Lêi nq 8.666/1993. lá os fiscâis são aqueles

que atuam diretamente junto às contratadas, exercendo a fiscalizaçâo propriamente drta. É o

encarregado dã parte operacional do acordo administrativo, ou seja, do êcompanhamento

cotidiano da execução do contrato, cabendo-lhe veriÍicar o cumprimento dos prazos ê de outras

condições estabêlecidas pelas obrigaçôes assumidas entre contratante e contrâtado, certificando-

se de que está sendo executado o pactuado no contrato. Por tal circunstância, recomendo a gestão

que expeça Portariã nomeando o fiscal do contrato, em estrita obediência as disposições contidas

no Art. 67 da Lei ns 8.666/93.

A par dessas considerações, ao analisar a Minuta do Contrato observei a

presença das cláusu las essenciais para o pleno exercício da atividade do gestor e fiscal do contrato,

consoante disposto na Lei nq 8.666/93, em especial, no que tange as condições e prazos para

execução do objêto, expressas em cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as

responsabilidades das partes, em conformidãde com os mandamentos legais previstos nos Artigos

54 e 55, da Lei ns 8.666/93.

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas da ARP e Contrato,

observo que as mesmas estão em harmonia corn as normas e regramentos consignados na Lei ne
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Lei ns 8.666/93, ern face da ausência de coôdiçôes ou requisito5 que possam compr e:er ou

frustrar a licitude da contratação.

Após análise das minutas do edital apresentadas pela CPL, no que tange às

disposições legais aplicáveis ao assunto bem como as orientações e recomendações inseridas

nesse opinativo, os instrumêntos ora analisados, componam os regramentos insculpidos na Leine

8.666/93, bem como nas normas e princÍpios aplicáveis a licitação, considerando qLte, sêja no

instrumento convocatório. quanto nos seus anexos, preccdidas as retificações sugeridas nessa

manifestação, não subsistírá condiçõ€s ou rêquisitos que possam compromêter ou frustrar a

compêtividade do certame, cãusando, por consequência a anulação da licitação.

Antes dê finalizar, faco constar oue, eventüais sugestões, alieracões e

íecomendações apresentadas acima, buscam harmonizar as minutas de editais e contratos às

disposições legais, iurisprudenciais e principiológicas apLcáveis a matéria.

3.5 Exclusividade no processo de licitação para ME e EPP:

Ém relação as regras fixadas na Lei Complementa. ne L2317006 e Lei Complementar

147 /2074, em especial àquelas que preveem o tratamênto favorecido, diferenciado e simplaficado

para as Microempresas e Empresas de Pequêno Porte, nas contcltaçóês públicas de bens, serviços

e obras, no âmbito da ãdministração pública Federal, Estadual e Municipal, O ltem 1.3 do Edital

lratou da Reserva de Lotes para ME e EPP, conforme o disposto no art.48, incisos le lll, da Lei

Complementar Federal n.e 123, de 2006, onde afirma que terá cota reservada de 25o/" para

microempresas e empresas de pequeno porte, o certame será realizado em 04 (quatro) lotes,

sendo que os lotes ll e lV, são destinados à particlpação exclusiva das MPE'S. A regra do inciso lll

contempla as hipóteses onde ocorre o parcêlamento do ob.ieto para a contratação de bens

divisíveis, com vários lotes ou itens independentemente do valor da licitação, seja global ou por

item. Se a licitação tem o seu objeto parcelado, dlvidido em itens ou lotes, obrigatoriamente

deverá existir uma cota de 25% calculada sobre o valor globar estimado para a contrataçào. Basta

que a licitêção seja por itens para haver a reserva de ume cota de 25%. Aqui não intêressa se é Rs

10,000,00 ou RS 1.000,000,00, o valor do item ou o valor global. Sendo o c€rtame dividido por

itens, ou por lotes, aplica-se a reserva de umâ cota de 25o/. para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte.

Pode-se indagar se esta cota é aplicada em cada item ou em todã ã licitação. O

entendimento mais aceito é que a cota deve incidir sobre tJdo o certame, reservando-se uma cota

de 25% para vários lotes ou vários itens.
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Se o valor global estimado para a contratação for até RS 80.000,00, é evi

somente serão contratadas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e aí nen precisa de

cota. 5e o valor global for superior a RS 80.000,00, aíjustifrca-se a definição de uma cota de 25%

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e outra de 75% aos demais licitantes.

Exemplificando, sê â PreÍêiturâ ôu Câmara pretender comprar um único veículo, que custa ate RS

50.000,00, somente poderá comprá-lo de uma Microenrpresa ou Empresa de Pequeno Porte

(anigo 48, inciso 1, LC f,2y06). Se o que pretende é comprar 10 caminhões para serviços pesados,

de modelos diferentet deverá dividir o objeto por itens, e mêsmo que o valor unitário, de cada

item, de cada caminhão, seia de Rs 350.000,00, só pelo feto de ser parcelado o ob.ieto, já se aplica

a regra do inciso lll e reserva-se uma cota de 25% para as \,licroempresa ou Empresa de Pequeno

Porte (artigo 48, inciso lll, LC là3/06).

Portanto, as alterações introduzidas pelo legislador, bem como a interpretação ditada

pelas Cortes de Contas, têm permitido a operacionalizaÇão da norma, para que alcance seu

obj etivo últirno: o de privilegiar as microempresas e emoresas de pequeno porte no mercado de

compras e contratacões públicas, sem, contudo, afastar-se dos princípios norteadores das

licitacões. de modo que a ausência desse tratamento privilegiado deverá ser motivada nos autos

3.6 Da publlcidade e Transparência:

Quanto a publicidade da licitação, recomendo a Pregoeira da comissão

Permanênte de Licitação a ãdotar todas as medidas necêssáriãs para ampliar ao máximo a

divulgação da licitação, cumprindo não só as exigências legais, mas, sobretudo, ãumentando âs

possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa. A par disso, sugiro

a Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação conÍorme o

disposto na legislação, bem como em outros meios de conunicação como internet, por exemplo.

Na oportun idade é sâlutâr destacar também q ue, os avisos de licitação a lém de

observar as disposíções do Art. 21 da Lei ne 8.666193, também deverão conter os clemêntos

previstos na lnstrução Normativa TCE/PI Ne 03/2015, de 30 de abril de 2015, do Tribunal de Contas

do Estado do Piauí, bem como suas alterações posterioÍÊs, devendo ainda o presente Edital e

todos os sêus anexos, bem como os documentc,a da licitação serem cadastrados,

tempestiva mente, no sistema licitações web no sítio do T'ibunal de Contas do Estado do Piauí,

conforme determinâ a Resolução ICE ne O27 /2016, com alteraçôes promovidas pela lnstrução

Normãtivã n' 0612017, lnstrução Normativâ n" L0/201"8 e ln';trução Normativa n" 0212020 todas

do TCE Pl, de modo a proporcionâr as facilidades necessárias para que, eventuais interessados,

te que
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possâm acessar o Edital e seus anexos, baixando os arquivos diretamente do portalda eo

de controle, sem despender de custos com o deslocamentos até o MunicÍpio.

Antes de concluir, cumpre esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do

doutrinador HELY LOPES MEIRELIES, todas as considerâçõês aqui expostas, trata-se de uma

opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos

particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então, o

que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação ou

ratificação por quem o solicitou.

Por todo o exposto, após exame das peças que instruem o processo

administrativo, em especial a minutâ do editâ|, ARP e cor:trato do procedimento licitatório em

epígraÍe, observadas as recomendações acima esculpidas, não vislumbro nenhuma ofensa as

disposições legais e principiológicas previstos na lei nq 10.520/02 e Lei ne 8.666i93, râzão pêla

qual, observadas ãs recomendações registradas nesse opinativo, não vislumbro nenhum óbice à

aprovação das minutas, orâ analisadas.

Salvo Melhor.luízo, este é o Parecer o quâl remeto à apreciação da autoridade

consulente.

Piracuruca-Pl. 26 de setembÍo Ce 2023.

JAMES RODRIGUES Assinadodeformadisitalpor

DOS JAMES RODRTGUES DOS

SANTOS:991214301 391

SANTOS:991 44Âff Agit,Bedpti;?s?i os 26 1 I :22:58 -03'00'

Assessor Jurídico da CPL/PMP-Pl
OAB/Pl ne 8424

rn
r{

a't!
â-

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

ESTADO DO PIAUí
Termo de Encaminhamento de Processo

Termo de Encaminhamento de Processo

P rocesso Ad m in istrativo n9 tci5

Devolvo os autos com Parecer Jurídico à Comissão Permanente de Licrtaçãc-r

do Município de Piracuruca-Pl, para as providências que julgar necessár!as.

ASSES CPL

Recebi o processo com todos os seus docu mentos

COMISSÃO PERMAN TE DE LICITAÇÃO
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